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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
Portaria nº 399/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, em virtude de haverem sido aprovados 
em concurso público, os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as): 
  

FERNANDA CRISTINA DE ANDRADE CABRAL, para ocupar o cargo de  
ENFERMEIRO(A); 

  
ANA LUIZA DE SOUZA LOPES, para ocupar o cargo de ENFERMEIRO(A); 
 

 MARIA MARIANA CADÓ, para ocupar o cargo de ENFERMEIRO(A); 
 
 MIGUEL AUGUSTO LOPES NETO, para ocupar o cargo de NUTRICIONISTA; 
 
 ANA LETÍCIA PESSOA LOPES ARAÚJO, para ocupar o cargo de  

NUTRICIONISTA; 
 
 MIKARLA ROBERTA LOBATO DELFINO, para ocupar o cargo de AGENTE  

FISCAL SANITÁRIA; 
 
 ESTER VIEIRA LOPES, para ocupar o cargo de AGENTE FISCAL SANITÁRIA; 
 

GILMARA VALESCA ROCHA BATISTA, para ocupar o cargo de  
ENFERMEIRO(A); 

 
SAYONARA MONIQUE DE MELO NOGUEIRA, para ocupar o cargo de  
ENFERMEIRO(A). 

  
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de maio de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 013/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 

Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 
 
 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 

ANEXO I 
 

Nº CATEGORIA: ENFERMEIRO 

1.  GILMARA VALESCA ROCHA BATISTA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 
DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 014/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em 
vista a conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela 
Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte 
– FUNCERN, e considerando a homologação do resultado do Concurso Público para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do 
Rio Grande do Norte, CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a 
apresentação da documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 22 de maio 
a 22 de junho de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada 
no Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), 
situada na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 
8h às 12h. Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os 
em ordem conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para 
o exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado 
de aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho 
indicado pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames 
realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou 
exames específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura 
Municipal de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura 
do Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 
 
 

Palácio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 22 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 

ANEXO I 
 
 
 

Nº CATEGORIA: ENFERMEIRO 

2.  SAYONARA MONIQUE DE MELO NOGUEIRA 
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LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 

EM BRANCO 
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